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SECRETARIA DA FAZENDA 
COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

TRIBUNAL DE IMPOSTOS E TAXAS 
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RECURSO 
RECURSO ORDINÁRIO 

RECORRENTE NESTLE DO BRASIL LTDA 
RECORRIDO FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO 
RELATOR l FERNANDO DE SOUZA CARVALHO AIIM 3.067.276 | S. ORAL | NÃO 

EMENTA 

% 

ICMS. MÉRITO 
CRÉDITO DO ICMS INDEVIDO EM OPERAÇÕES INTERESTADUAIS DA 
FILIAL DO ESTADO DE GOIÁS. 
BENEFÍCIO FISCAL CONCEDIDO UNILATERALMENTE. 
AUSÊNCIA DA DELIBERAÇÃO DO CONFAZ. 
CONHEÇO DO RECURSO E NEGO PROVIMENTO. 

CAPITULAÇÃO DA INFRAÇÃO CAPITULAÇÃO DA MULTA 
ARTIGO 59, PARÁGRAFO 2o, E ARTIGO 
61 DO RICMS (APROVADO PELO 
DECRETO 45.490/2000) 

ARTIGO 527, INCISO II, ALINEA "J" DO 
RICMS (APROVADO PELO DECRETO 
45.590/2000) 

RELATÓRIO 

1 - Trata-se de Recurso Ordinário (documentos de folhas 176 a 182) interposto 

tempestivamente em face de decisão de 1a instância administrativa que julgou 

procedente o AIIM exordial, mantendo o débito fiscal ali destacado. 

t 
1.1 - Do Auto de Infração e Imposição de Multa - Relato (documentos de folha 

01 a 133) 

1.1.1 - INFRAÇÕES RELATIVAS AO CRÉDITO DO IMPOSTO 

1.1.1.1 - Lavrado em 15/FEV/2007 o AIIM número 3.067.276-4 referente 

ao crédito indevido correspondente ao total da diferença entre o imposto destacado 

nos documentos fiscais, emitidos pela filial do Estado de Goiás, de entrada de 

mercadoria no estabelecimento e o efetivamente pago ao Estado de origem - Goiás, 

nas operações nos meses de MAIO/2002, AGO/2002, NOV/2002 e DEZ/2002. 

1.2 - Da Defesa apresentada pela autuada NESTLÉ DO BRASIL LTDA 

(documentos de folhas 136 a 159) A 
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

TRIBUNAL DE IMPOSTOS E TAXA 
CÂMARA 

2a EFETIVA 
PROCESSO 

DRT-9-119719/07 
RECURSO 

ORDINÁRIO 

RECORRENTE 

RECORRIDA 
RELATOR 

NESTLE BRASIL LTDA 

FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO 

FERNANDO DE SOUZA CARVALHO AIIM: 3.067.2764 S. ORAL: NÃO 

EMENTA 

ICMS. APROVEITAMENTO DE CRÉDITO DE ICMS NO EQUIVALENTE AO DESTACADO EM NOTAS FISCAIS 
TIRADAS POR REMETENTE DE MERCADORIA QUE, ESTABELECIDO NO ESTADO DE GOIÁS, DESFRUTA DE 
INCENTIVO FISCAL CONCEDIDO À MARGEM DE APROVAÇÃO DO CONFAZ. IRROGADA AO 
ESTABELECIMENTO PAULISTA A PRÁTICA DE INFRAÇÃO RELATIVA AO CRÉDITO DO IMPOSTO. 
IMPROCEDÊNCIA. 

I - A lei não atribui ao administrado nem o dever, nem o ônus de impugnar legislação por meio da qual lhe é 
concedido benefício fiscal, a pretexto de que se cuida de legislação desfavorável aos cofres públicos, daí que não 
se pode exigir que um estabelecimento paulista deixe de se aproveitar de créditos fiscais tão-só porque a empresa 
dele titular tirou proveito de benefício fiscal indevidamente concedido por outro Estado da Federação. 

II - Os Órgãos Julgadores que se ocupam do processo administrativo tributário paulista não têm competência para 
declarar ilegal, ou inconstitucional - nem direta, nem indiretamente - , seja ato administrativo expedido por outra 
Unidade da Federação, seja legislação concebida pelos Poderes de outra Unidade da Federação. 

III - Lesão patrimonial experimentada pelo Erário paulista em decorrência de benefício fiscal indevidamente 
concedido deve ser reparada por quem o concedeu, não pelo favorecido, nem pelo estabelecimento que do último 
recebeu mercadoria. 

IV - Negar ao estabelecimento paulista o aproveitamento de crédito de ICMS no equivalente ao imposto destacado 
nas notas fiscais que acobertaram as operações interestaduais teria como efeito deveras singular o enriquecimento, 
em decorrência do incentivo fiscal irregularmente concedido pelo Estado de Goiás, do próprio Estado de São Paulo. 
Sabendo-se que o ordenamento jurídico brasileiro é informado pelo princípio da vedação do enriquecimento sem 
causa, não é de ser prestigiado a autuação. Precedentes do STF. 

V - Recurso provido. 

CAPITULAÇÃO DA INFRAÇÃO 
RICMS/00: art. 59, §2° e art. 61. 

CAPITULAÇÃO DA MULTA 
RICMS/00: art. 527, II, "j" 

VOTO-VISTA 

ANTÔNIO AUGUSTO SILVA PEREIRA DE CARVALHO 

1) O relatório elaborado pelo ilustre Juiz Fernando de Souza Carvalho não merece reparo, motivo pelo 
qual, evitando repetições desnecessárias e ociosas, a ele me reporto. Ouso propor para o caso, no 
entanto, solução diversa daquela preconizada por Sua Excelência. 






























